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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Pro�ssões Liberais/Conselho Regional de Educação Física da 10ª Região

AVISO DE DESFAZIMENTO Nº 1/2019

Dispõe desfazimento de bem Nº 1/2019.

O Conselho Regional de Educação Física da 10ª Região, sediado Rua Arquiteto Hermenegildo Di

Lascio, n 36, Tambauzinho, João Pessoa-PB, por meio da Comissão de Bens Patrimoniais nomeada pela

Portaria nº0017/2019, de 22/04/2019, torna público o Edital de Doação nº 001/2019 para o desfazimento

de bem móvel inservível (veículo automotor), em atenção aos ditames da Lei nº 8.666/93 e do Decreto nº

9.373/2018.

O Edital e a especi�cação do bem móvel considerado inservível estão disponíveis no site

www.cref10pb.org.br. Os pedidos de doação do bem objeto deste instrumento, o cadastro e a habilitação

das entidades interessadas deverão ser realizados no prazo estipulado no edital, a contar da publicação

deste aviso de Edital.

João Pessoa, 10 de junho de 2019.

VANIA REZENDE CARVALHO
Presidente da Comissão

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certi�cada.
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        AVISO DE DESFAZIMENTO DE BENS Nº 001/2019 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10 REGIÃO- CREF10/ PB, 
Autarquia Federal, integrante do Sistema CONFEF/CREF’s, criado pela lei nº 
9.696/98, sediado Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, n 36, Tambauzinho, João 
Pessoa-PB , CEP 58042-140, inscrito no CNPJ/MF sob o número nº 
04.329.527/0001-15, representado por seu Presidente, FRANCISCO MARTINS DA 
SILVA nomeado pela Portaria nº 01, de 01/01/2016, e em conformidade com as 
atribuições que lhe foram delegadas, portador de Identidade nº CREF 000009-G/PB, 
vem, respeitosamente, tornar PÚBLICO à União, aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Municípios, às Empresas Públicas, às Sociedades de Economia Mista e às 
Instituições Filantrópicas (reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, 
Estadual ou Municipal) e às Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, 
que no curso do Processo nº 1593/2019, procederá ao desfazimento do veículo: 
FIAT UNO MILLE FIRE FLEX 2005/2006, chassi 9BD15802764708009, placa 
CMW-9100, cor branca, em atendimento e em consonância com as determinações 
contidas no Ordenamento Jurídico Brasileiro, notadamente a Lei nº 8.666/93 , no 
Decreto nº 9373/2018 e na Instrução Normativa nº 11,  de 29 de novembro de 2018. Os 
interessados na obtenção de doação do bem permanente listado no anexo deste 
Aviso de Desfazimento deverão observar as seguintes condições: 

 
1. DO OBJETO:  
1.1 O presente Edital contempla o desfazimento do veículo FIAT UNO MILLE 
FIRE FLEX 2005/2006, chassi 9BD15802764708009, placa CMW-9100, cor branca, 
atualmente com bateria danificada, que se encontra disponível na Seccional Paraíba, 
situada na Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, n 36, Tambauzinho, João Pessoa-
PB , CEP 58042-140;  
1.2 O Relatório do Bem Inservível e as fotos do objeto seguem em anexo a esse 
Edital. 
 

2. DO PEDIDO:  
2.1 Os órgãos e entidades interessados deverão encaminhar suas solicitações e 

documentações no período compreendido entre o dia 12/06/2019 e o dia 27/06/2019, 

em expediente dirigido a Comissão de Desfazimento de Bens do CREF10/PB para os emails 

advocacia.shirleycosta@hotmail.com  e atendimento@cref10.org.br  ou mediante protocolo 

na Sede da Seccional Paraíba, situada na Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, n 36, 

Tambauzinho, João Pessoa-PB , CEP 58042-140; 
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3. DOS DOCUMENTOS:  
3.1 A solicitação do órgão ou da entidade interessada em receber a doação, deverá 

identificar a pessoa que detenha poderes para a prática do ato, cujo nome 
constará do respectivo termo de doação.  

3.2 Quando do protocolo na Sede da Seccional Paraíba deverão os candidatos 
realizar a verificação, in loco, da condição do veículo, momento em que 
deverão, caso haja interesse no bem, assinar termo de compromisso em recebê-
lo caso seja contemplado.  

3.3 As instituições filantrópicas reconhecidas de utilidade pública pelo Governo 
Federal, Estadual ou Municipal e as organizações da sociedade civil de interesse 
público deverão apresentar o Decreto Declaratório de Utilidade Pública.  

3.4 As solicitações serão analisadas pelo Presidente juntamente com a  Diretoria 
Executiva e Comissão de Desfazimento de Bens do CREF10/PB;  

3.5 Findo o prazo para manifestação dos interessados, será publicado no sítio 
eletrônico do CREF10/PB, a ordem de classificação dos órgãos e/ou entidades 
interessados, abrindo prazo para o primeiro colocado encaminhar 
documentação necessária à doação, que será de 5 (cinco) dias úteis.  

 
4. DA ORDEM DE PREFERÊNCIA:  
4.1 Considerando a legislação vigente, o bem móvel antieconômico pertencente ao 

acervo patrimonial do CREF10/PB será doado na seguinte ordem de 
prioridade:  

 
I - órgãos e entidades públicas estaduais e do Distrito Federal;  
II – órgãos e entidades públicas municipais;  
III - entidades privadas, sem fins lucrativos, reconhecidas de utilidade 
pública pelo Governo Federal, Estadual ou Municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público;  
 
4.1.1 No caso das entidades privadas, sem fins lucrativos, de mesma 
natureza ou categoria, a classificação far-se-á na seguinte ordem de 
prioridade:  
a) associações e cooperativa de catadores;  
b) aquela que possuir maior tempo de certificação como utilidade 
pública; e  
c) aquela que possuir maior tempo de estatuto.  

 
 
5.  DO DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PEDIDO DE DOAÇÃO 

5.1 Os pedidos de doação deverão ser dirigidos à Comissão de Desfazimento de Bens 

do Conselho Regional de Educação Física da 10ª Região- CREF10PB, com a indicação 

do número deste aviso, através do email advocacia.shirleycosta@hotmail.com ou 

atendimento@cref10.org.br;  

mailto:atendimento@cref10.org.br
mailto:advocacia.shirleycosta@hotmail.com
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mailto:atendimento@cref10.org.br


 
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO 

 
 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇAO FÍSICA-10 REGIÃO 
Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, n 36, Tambauzinho, João Pessoa-PB  

CNPJ: 04 329 527/0001 – 15 
Fone (83) 3244-3964; atendimento@cref10.org.br; advocacia.shirleycosta@hotmail.com  

 
 

5.1.1 Caberá ao servidor que receber o pedido de doação registrar, em 

documento próprio ou no mesmo expediente do pedido, a data e o horário 

que este lhe foi recebido. 

5.2 A documentação original, quando solicitada após divulgação da primeira 

colocação, deverá ser enviada para o seguinte endereço: Rua Arquiteto 

Hermenegildo Di Lascio, n 36, Tambauzinho, João Pessoa-PB , CEP 58042-140. 

5.3 Os documentos necessários à formalização final da doação serão: 

a) Órgãos da Administração Pública: 

a.1) Ato de nomeação da autoridade competente para representar o órgão 

interessado e habilitado a assinar Termo de Doação;  

a.2) Documento de identificação da autoridade a que se refere a alínea “a.1”, 

com foto, no qual conste o número do RG e CPF”;  

a.3) Declaração expressa quanto à finalidade a que se destinará o bem 

solicitados em doação, bem como quanto ao pleno conhecimento e 

observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei n. 9.504/1997, 

conforme descrito no Anexo I deste Aviso de Desfazimento;  

a.4) Declaração expressa quanto à responsabilidade compartilhada pelos 

bem doado e que no fim da sua vida útil deverão ser descartados conforme 

previsto na Lei 12305/2010 e demais instrumentos legais sobre o assunto, 

conforme descrito no Anexo II deste Aviso de Desfazimento. 

a.5) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da instituição pública a qual 

o solicitante está vinculado. 

b) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público:  

b.1) Certidão de Qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público (devidamente atualizada);  

b.2) Estatuto Social;  

b.3) Atas da última assembleia e da eleição dos dirigentes;  

b.4) Documento de identificação da autoridade competente para representar 

a instituição, com foto, no qual conste o número do RG e CPF;  

b.5) Declaração expressa quanto à finalidade a que se destinarão os bens 

solicitados em doação, bem como quanto ao pleno conhecimento e 

observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei n. 9.504/1997, 

conforme descrito no Anexo I deste Aviso de Desfazimento;  
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b.6) Declaração expressa quanto à responsabilidade compartilhada pelos 

bens doados e que no fim da sua vida útil deverão ser descartados conforme 

previsto na Lei 12305/2010 e demais instrumentos legais sobre o assunto, 

conforme descrito no Anexo II deste Aviso de Desfazimento.  

b.7) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

c) Entidades Beneficentes de Assistência Social: 

c.1) Ato do governo federal, estadual, distrital ou municipal que reconhece o 

exercício de atividade beneficente de assistência social da entidade;  

c.2) Estatuto Social;  

c.3) Atas da última assembleia e da eleição dos dirigentes;  

c.4) Documento de identificação da autoridade competente para representar 

a instituição, com foto, no qual conste o número do RG e CPF; 

c.5) Declaração expressa quanto à finalidade a que se destinarão os bens 

solicitados em doação, bem como quanto ao pleno conhecimento e 

observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei n. 9.504/1997, 

conforme descrito no Anexo I deste Aviso de Desfazimento;  

c.6) Declaração expressa quanto à responsabilidade compartilhada pelos 

bens doados e que no fim da sua vida útil deverão ser descartados conforme 

previsto na Lei 12305/2010 e demais instrumentos legais sobre o assunto, 

conforme descrito no Anexo II deste Aviso de Desfazimento.  

c.7) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1 Serão considerados habilitados os interessados que apresentarem a 

documentação exigida no prazo estabelecido neste aviso e que esteja, no mínimo, 

com validade até a data de emissão do respectivo Termo de Doação.  

 

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

7.1 Havendo mais de um órgão do mesmo grau de preferência interessado por um 

material específico, o atendimento será feito de acordo com a ordem de chegada das 

solicitações.  

7.2 Havendo mais de uma entidade beneficente de assistência social, reconhecida 

pelo governo federal, estadual, distrital, municipal, ou organização da sociedade civil 
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de interesse público, interessada, o bem será sorteado entre aquelas devidamente 

habilitadas, respeitando-se o equilíbrio entre as instituições participantes.  

§ 1° O sorteio de que trata o caput deverá acontecer em sessão pública, após 

convocação formal das instituições interessadas, com antecedência mínima 

de 48 horas.  

§ 2° Todas as instituições convocadas na forma do § 1º deste artigo 

participarão do sorteio, independentemente de seu comparecimento ao 

evento no dia e hora indicados na convocação.  

§ 3º O sorteio será efetuado agrupando as instituições devidamente 

habilitadas.  

 

8.  DOS PRAZOS  

8.1 O prazo para solicitação de doação e de entrega da documentação consignada no 

item 10 ( por email institucional ou entrega na Sede do CREF10PB) para habilitação, 

será de 15 dias ( até 27 de junho de 2019), contados do primeiro dia útil seguinte à 

data de publicação deste aviso no Diário Oficial da União.  

8.2  O resultado com o nome do órgão ou da entidade que receberá o bem será 

publicado no sítio da internet do CREF10PB  no prazo de 15 dias contados do 

primeiro dia útil seguinte à conclusão do prazo para recebimento de pedidos de 

doação, podendo ser prorrogado quando devidamente justificado.  

8.3 A retirada do bem doado deverá ser efetuada em horário previamente agendado 

com a unidade de material e patrimônio e não poderá exceder a 10 dias úteis, 

contados da data de notificação ou publicação do resultado. 

Parágrafo Único – O bem que não for retirado no prazo fixado no caput poderá ser 

destinado a outro interessado, observando-se os critérios de preferência e 

desempate previstos neste aviso. 

9.  DAS DESPESAS PARA RETIRADA DO MATERIAL DOADO  

9.1 As despesas com o carregamento e o transporte do bem doado deverá correr por 

conta do donatário.  

9.2 No ato transmissão da posse e propriedade do bem ao beneficiário, será firmado 

o respectivo Termo de Entrega do bem patrimonial 

Parágrafo único. O carregamento e o transporte do bem doado poderá ser efetuado 

pelo Conselho em situações excepcionais devidamente justificadas pelos órgãos ou 
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entidades beneficiárias, desde que o presidente do Conselho autorize o 

procedimento.  

 

10. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. A eventual impugnação do Edital deverá ser dirigida a Comissão de 
Desfazimento de Bens do CREF10PB, mediante protocolo na Sede do CREF10 ou 

encaminhamento por email institucional atendimento@cref10.org.br , em até 

05(cinco) dias úteis de antecedência a data limite para entrega dos documentos de 

habilitação.  

10.2. Das decisões da Comissão de Desfazimento de Bens do CREF10PB caberá 

recurso, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do 

resultado. Para a efetiva interposição de recurso, deverão ser observados os 

seguintes elementos: a) Deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão de 

Desfazimento de Bens do CREF10PB; b) Protocolado dentro do prazo de 05 dias 

úteis, no horário de expediente do Conselho (das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 17h00min) no Setor de Protocolo Sede, cujo endereço está descrito no 
preâmbulo deste Edital ou através do email institucional 

atendimento@cref10.org.br.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 Os casos omissos serão examinados pela Diretoria Executiva do CREF10PB e 

submetidos à Presidência do Conselho para deliberação. 

 

 

FRANCISCO MARTINS DA SILVA 
CREF 000009-G/PB 

Presidente do CREF10/PB 
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CRONOGRAMA 

Disponibilidade do Edital 15 dias  12/06/2019  a 26/06/2019 

Envio do Pedido de doação 15 dias  13/06/2019 a 27/06/2019 

Resultado da habilitação  28/06/2019 

Envio da Documentação original necessária 
( 1º colocado)  

05 dias úteis  01/07/2019 a 05/07/2019 

Resultado Final  08/07/2019 

Prazo para retirada do bem 10 dias úteis 09/07/2019 a 22/07/2019 
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  ANEXO I 

 

AVISO DE DESFAZIMENTO DE BENS Nº 001/2019 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Instituição)__________________________________________ declara pleno conhecimento e 

observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei n. 9.504/1997, em 

especial atenção a não destinação dos bens recebidos em doação pelo CREF10PB 
para fins de promoção de candidatos a pleitos eleitorais, bem como declara que os 

bens solicitados no Aviso de Desfazimento de Bens do CREF10PB, caso seja 

destinado a esta instituição, será utilizado para os seguintes fins: 

_______________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

 

 

____________________________________ 

Nome do representante/cargo ou função na instituição 
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ANEXO II 

 

AVISO DE DESFAZIMENTO DE BENS Nº 001/2019 

DECLARAÇÃO 

 

(Instituição):________________________________________________declara pleno conhecimento 

da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12305/2010) e se compromete à dar 

destinação final adequada ao bem recebido em doação, no seu pós vida útil, em 

conformidade com os diplomas legais sobre o assunto. São proibidas as seguintes 

formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: - 
lançamento em quaisquer corpos hídricos; - lançamento in natura a céu aberto; - 

queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados 

para essa finalidade; - outras formas vedadas pelo poder público. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome do representante/cargo ou função na instituição 
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  ANEXO III 
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PORTARIA CREF10/PB Nº 017/2019, DE 22 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

Dispõe sobre a constituição da Comissão Patrimonial de 

Desfazimento – CPD do Conselho Regional de Educação 

Física da 10ª Região – CREF10/PB. 

 

O  PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL  DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª  
REGIÃO, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o Inciso X do  artigo 40 do 

Estatuto do CREF10/PB, e:  

 CONSIDERANDO a necessidade de atender ao disposto na Lei nº 8.666/93, no Decreto 

nº 9373/2018 e na Instrução Normativa nº 11, de 29 de novembro de 2018. 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º  INSTITUIR a Comissão Patrimonial de Desfazimento – CPD do CREF10/PB, composta 

pelos servidores listados abaixo, sob a presidência do primeiro,  para proceder a realização de 

atribuições previstas no Decreto 9373/2018, bem como as demais correlatas previstas nas 

legislações mencionadas. 

 

NOME DADO FUNCIONAL 

Vania Rezende Carvalho Diretora Executiva 

Pedro Luiz Andrade de Mattos Ribeiro Agente de Orientação e Fiscalização 

Gabrielli Cleillie de Miranda Araujo Assistente Administrativo 

 

Art 2º  A Comissão ora instituída, terá o prazo de vigência de 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação desta Portaria. 

Art 3º  Os membros desta Comissão desemprenharão suas funções sem prejuízo das atribuições 

habituais, porém não será atribuída nenhuma gratificação ou vantagem pecuniária vinculada a esse 

evento. 

Art 4º  Esta Portaria entra em vigor na data se sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

FRANCISCO MARTINS DA SILVA 

CREF 000009-G/PB 

Presidente 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/1050-in-11-de-2018





